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Amontada/CE, L6 de ago

A

HEDETITA NOGUEIRA VIEIRA LTDA

END: Rua Bárbara de Alencar, N" 1238 - Aldeota, Fortaleza/CE, CEP 60.L40-025

CNPI : 07 .7 7 9.2 42 / 0 0 0 1-7 4

REF.: COI.IVOCACÃO PARA ASSINATURA DO 2A TERMO DE ADITIVO AO

*-6ß

CONTRATO NS

23.09.0 1. / 2021,.0 6.L3

Prezado Senhor,

Na forma do art, 64 da Lei Federal ne 8.666/93 e suas alterações posteriores, vimos convocar Vossa

Senholia oara retirada e assinatura do 2e TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Ns 23.09.07/2021..06.1.3,

decorrente do Pregão Presencial Na 23.09.01 /2023.06, cujo objeto é a PRESTAçÂO DOS SERVIçOS DE

puBrrcAçÕEs E Avrsos EM loRNAr DE GRANDE CTRCULAçÃO E EM DrÁRrOS OFTCTATS; UNIÂ,O E

ESTADO (DOU/DOE) PARA ATENDER A DEMANDA DO TNSTTTUTO DE pREVTDÊruCn SOCTAL DO

MUNICIPIO DEAMONTADA.

O Termo de Aditivo ao Contrato Ne 23,09.01/2021..06.1.3, está disponível na sala da Comissão de

Licitação na Av. GeneralAlípio dos Santos, 1353, Centro, AmontadafCE, e deverá ser assinado no prazo

de 05 [cincoJ dias úteis, a contar da data do recebimento da presente convocação,

Atenciosamente,

Carlos
Presidente do Ins Social

CIENTE EM: I I HEDELITA Assinadodeforma
dioital oor HEDELITA

NOGUEIRA r,rõcuËrnn

vl El RA:061 5258 vlElRA:06152s8e304
D¿dos: 2023.08,1 6

9304 1s:48:27 -03'oo'

Nome: Hedelita Nogueira Vieira
CPF nq: 06L.525.893-04
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29 TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Ng 23.09.01/2021.06.13

SEGUNDO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO QUE ENTRE SI

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE AMONTADA, ATRAVÉS DO

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL E A EMPRESA

HEDETITA NOGUEIRA VIEIRA LTDA, PARA O FIM QUE A
SEGUIR SE DECLARA:

O MUNICÍPIO DE AMONTADA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede de sua Prefeitura

Municipal na Av. Gal. Alípio dos Santos, ns 1"353, Centro, Amontada/CE, inscrito no CNPJ/MF sob o na

06.582.449/000L-91, através do Instituto de Previdência Social , inscrita no CNPf/MF sob o ne

10.778.20110001-78, neste ato representada pelo respectivo Ordenador de Despesas, Sr. Carlos André

de Oliveira, inscrito no CPFIMF) sob o ne 806.001.233-91, doravante denominado de CONTRATANTE,

no final assinada, e do outro lado, a empresa HEDELITA NOGUEIRA VIEIRA LTDA, inscrita no CNPJ sob

o n.e 07.779.242/0001.-74, com sede na Rua Bárbara de Alencar, N' 1238 - Aldeota, FortalezafCE, CEP

60.L40-025, Telefone[s): (85) 3261-9369 e 9.99L4-3668, E-mail: hedelita@objetivace.com.br, neste ato

representada por HEDELITA NOGUEIRA VIEIRA, brasileira, divorciada, empresária, inscrita no CPF n.q

061.525.893-04 e identidade sob o n" 5.97I OAB-CE, doravante denominada CONTRATADA, resolvem

firmar o Dresente Aditivo ao Contrato decorrente do nrocesso licitatório do Preeão Presencial Ns

23.09.0L/2O23.06, cujo objero é a PRESTAçÃO DOS SERVIçOS DE PUBLICAçOES E AVISOS EM

IORNAT DE GRANDE CTRCUTAçÃO E EM DrÁRrOS OFTCTATS; UNr.Â,O E ESTADO (DOU/DOE) PARA

ATENDER A DEMANDA DO INSTITUTO DE PREVIDÊTVCN SOCIAT DO MUNICIPIO DE AMONTADA,

em conformidade com as disposições contidas na Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores, e

nrediante as cláusulas e condições a seguir;

crÁusulA PRTMETRA - DA FUNDAMENTAç.ÃO rEGAL

1.1.0 aditivo do contrato em questão encontra amparo no artigo 65, S Bs, da Lei Federal ns8.666,de
2L de junho de 1993 e suas alterações posteriores.

cLÁusuLA SEGUNDA - DO OBIETO

2.I. O presente termo aditivo tem como objeto o REAIUSTE POR ÍruUCn CONTRATUAL, com
fundamento no art.65, S Bs, da Lei 8.666/1".993, referente avariaçã,o do IGPM-FGV, no período de
janeiro de2022 a dezembro de2022.

2.2. O valor inicial do contrato é de R$ 19.825,00 fdezenove mil, oitocentos e noventa e cinco reais);
HEDELITA

NOGUEIRA

VIEIRA:061
2589304
Asin¡dodeforn¡

2.3. O valor clo acréscimo é de R$ 1.080,00 {um mil e oitenta reais), conforme memória de cáculo ll!äÎj¡,l,ln'o"'
' UEl¡A:06r525893
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PLANITHA.DE CÁtCUtO PREçO A,TUAI

ITEM
DOS SERVIçOS

ESPECIFICAçÕES
IJNID, QUANT.

VATOR
UNITARIO

VATORTOTAT
VALOR

UNITÁRIO

\T#*t
VATORTOTAT

R$ 9.411,501.

DIARIO OFICIAL
DE ESTADO DO

CEARA- DOE
CENTIMETRO 70 R$ 127,50 R$ 8.925,00 R$ 134,4s

2
DIARIO OFICIAL
DA UNIAO- DOU

CENTIMETRO 70 R$ 100,00 R$ 7.000,00 R$ 105,4s R$ 7,381,50

R$ 4,112,003
GRANDE

CADERNO

]ORNAL DE

CIRCULAÇÃo: 1' CENTIMETRO 100 R$ 39,00 R$ 3.900,00 R$ 41,12

R$ 20.905,00VATOR TOTAT R$ 19.825,00

,E*"ää{þKxäæeÄæ
{ì: {.}t¿. l;:l}'rát,} ;"+#ruf Ç1 Í}*" j".

2.4.Tal alteração contratual modificou o valor global anteriormente pactuado para o objeto no valor,que

após o acréscimo o valor do contrato entrará em vigor com o valor contratual de R$ 20.905,00 (vinte
mil, novecentos e cinco reais), referente a tabela de reajuste e relatórios de justificativa, anexo ao

nresente Termo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FONTE DE RECURSOS

3.1-. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária nq

1601,.09.722,0300.2.101-Gerenciamento Administrativo e Estratégico do Instituto de Previdência Social

; Elemenlo de Despesas: 3.3.90.39.00. Fonte de Recursos: 1500000000.

cLÁusuLA QUARTA - DAS DTSPOSTçÕES FTNAIS

4.1 - As demais cláusulas e condições pactuadas anteriormente permanecerão inalteradas e em pleno

vigor.

E, estando acertados, assinam o presente instrumento em 02 (duasJ vias, perante duas testemunhas que

também o assinam, para que duza seus jurídicos e legais efeitos.

tada(CE), 16 de de2023
Assinado de forma digital

HEDELIïA por HEDEL|TA NoGUE|RA

NOGUEIRA vlElRA:06152s89304

vlElRA:061 525g9304 Dados:2023 08 16

15:48155 -03'00'

TIEDETITA NOGUEIRA VIEIRA LTDA
cNPl Ne 07.77 9.242 / 0001-7 4

Hedelita Nogueira Vieira
cPF Ne 061,525.893-04

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

MUNICÍPIO
INSTITUTO DE P

Carlos André o
Ordenador de espesas

CONTRATANTE

01 ffii
Nome:

CPF: R ñ-Ì .ott3 . S(3 -OL{ nê2- 13, r>8-éo

OCIAL

\ù

Nome:

CPF:
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EXTRATO DE INSTRUMENTO DE ADITIVO DE CONTRATO

O Instituto de Previdência Socialdo município de Amontada, torna público o Extrato

do 2o aditivo ao Instrumento Contratual No 23.09.01/2021.06.13, resultante do Pregão

Presencial no 23,09,0 112023.06:

UNIDADE ADMINISTRATIVA: INSTITUTO DE PREVIOÊruCN SOCIAL;

oornçÃo oRçAMENTÁRra: 1601.09.122.0300.2.10l-Gerenciamento Administrativo e

Estratégico do Instituto de Previdência Social ;

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00;

OBJETOT O REAJUSTE POR ÍruOfCf CONTRATUAL, com fundamento no art. 65, 5 Bo,

da Lei 8.666/1.993, no valor de R$ 1.080100 (um mil e oitenta reais);

DA FUNDAMENTAçÃO leeAl: art. 65, $ Bo, da Lei 8.666/93;

VALOR CONTRATADO: R$ 19.825100 (dezenove mil, oitocentos e noventa e cinco
reais);

VALOR ACRÉSCIMO: R$ 1.080,00 (um mil e oitenta reais);

VALOR TOTAL APÓS ACRÉSCIMO: R$ 20,905100 (vinte mil, novecentos e cinco
reais),

CONTRATADA: HEDELITA NOGUEIRA VIEIRA LTDA - CNPJ/MF no 07.779.2421000L-74;

ASSINA PEIA CONTRATADA: Hedelita Nogueira Vieira - CPF No 061.525.893-04;

ASSINA PELA CONTRATANTE: Carlos André de Oliveira - CPF(MF) no 806.001.233-9I.

DATA ASSINATURA: t6l 0812023.

ontada/CE, 16 de agosto de2023

Carlos ira
Presidente do I a Social
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CERTIDAO DE DIVULGAçAO DE EXTRATO DE ADITIVO DE

I NSTRU M ENTO DO CONTRATO No 23.09. OL I 2O2t .06. 13

Certificamos qu€ o Extrato do 2o aditivo ao Instrumento Contratual, resultante do Pregão

Presencial no 23,09.0U2023.06, cujo objeto é o REAJUSTE POR iuorcf CONTRATLLAL,

com fundamento no art. 65, f Bo, da Lei 8.666/1.993, foi devidamente afixado no dia 16 de

agosto de 2023, no flanelógrafo desta Prefeitura Municipal, conforme estabelece o art. 75, 5 1o

da Lei Orgânica Municipal de Amontada.

Amontada/CE, 16 de agosto de 2023.

Carlos
Presidente do cia Social
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